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Ficha de Inscrição X Concurso de Montras de Natal 

Nome do Estabelecimento:_________________________________ 

Morada:________________________________________________ 

Responsável pela decoração:_______________________________ 

Participa pela 1ªvez:    Sim: ____  Não:____  



 

 

 

 

O Natal desperta em nós a vontade de compartilhar … 

de distribuir ternuras e afetos, expressos muitas vezes 

através de uma simples oferta. 

A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Castro Verde e 

Casével pretende contribuir para reanimar o espírito natalício na 

Vila de  Castro Verde, pelo que apela à participação dos 

comerciantes locais no X Concurso de Montras de Natal, cujo 

regulamento se anexa. 

 

Regulamento 

 

Art. 1. A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Castro 

Verde e Casével em colaboração com Câmara Municipal 

organiza, entre 18 de Dezembro de 2014 e 8 de Janeiro de 

2015, o X Concurso de Montras de Natal. 

 

Art. 2. O concurso é aberto a todos os estabelecimentos comerciais 

de Castro Verde com montras abertas para a via pública. 

 

Art. 3. A participação no concurso far-se-á mediante o 

preenchimento da ficha anexa. 

 

Art. 4. A todos os concorrentes inscritos será atribuído um prémio 

de participação no montante de 50 euros, bem como um 

diploma de participação no concurso. 

 

Art. 5. A data limite para apresentação das inscrições é até às 17;30 

horas do dia 28 de Novembro de 2014, (Sexta-feira).  

 

Art. 6. A atribuição de prémios efetua-se tendo por base a 

ponderação dos seguintes critérios: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Decoração geral da montra,  

b) Iluminação  

c) Componentes decorativos regionais. 

 

Art. 7. O Júri é composto por um representante das seguintes 

entidades: Junta de Freguesia de Castro Verde e Casével, 

Assembleia da União de Freguesias de Castro Verde e 

Casével e Câmara Municipal de Castro Verde. 

 

Art. 8. O júri efetuará a visita às montras a concurso, no período de 

18 a 28 de Dezº , sem informação prévia dos concorrentes. 

 

Art. 9. Serão atribuídos prémios pecuniários e uma placa evocativa 

do concurso aos três concorrentes mais votados. 

 

Art. 10. Os prémios a atribuir terão os seguintes valores: 

   1º Prémio: 250 Euros; 

  2º Prémio: 150 Euros; 

  3º.Prémio: 100 Euros; 

 

Art. 11.A entrega dos prémios efetuar-se-á na Sala Multiusos, na 

sede da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Castro 

Verde e Casével no dia 10 de Janeiro de 2015, pelas 16 

horas. 

 

Art. 12. Por decisão do júri poderão não ser atribuídos alguns dos 

prémios previstos. 

 

Art. 13.Qualquer caso omisso neste regulamento será decidido pelo 

júri, não havendo a possibilidade de efetuar qualquer 

recurso. 


